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Moradores afetados 
pelas chuvas estão 
elegíveis a solicitar 
Saque Calamidade 

da Caixa 
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Corujão da Vacinação 
contra Covid-19 e 

multivacinação acontece 
nesta quarta (8) e 
quinta-feira (9)
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Bertioga tem programação especial 
para celebrar o Mês da Mulher

Em março, mês em que se comemora o Dia Internacional da Mulher, 
a Prefeitura promoverá diversas ações gratuitas nas áreas da saúde, 

esporte e cultura, voltadas às bertioguenses. Confira nas páginas 04 e 05.
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Com ações nas áreas de saúde, esporte e cultura, o mês em que se comemora o Dia Internacional da 
Mulher traz programação diversificada e gratuita para as mulheres de Bertioga desde segunda-feira (6).
Os serviços de saúde foram ampliados durante todo o mês, com ações especiais em sete unidades de 

atendimentos diferentes. Dentre as ações, estão palestras, avaliações médicas, exames de Papanicolau, 
roda de conversa, quick massage, meditação, entre outras dinâmicas.

Nesta quarta-feira (8), Dia Internacional da Mulher, o Espaço Cultural Praia recebe, a partir das 19 horas, 
diversas apresentações de alunas e professoras da Prefeitura, com o tema “A arte e cultura como 

ferramentas de bem-estar, autoestima e desenvolvimento profissional”.
Ainda hoje (8), a partir das 18 horas, o Complexo Esportivo Pé N’Areia, no Centro, será sede de diversas 
atividades, como alongamento, caminhada, beach tennis, vôlei e futevôlei. No sábado (11), às 9 horas, 

as mulheres do Chácaras e Boraceia recebem aulas de alongamento e treinamento funcional.

Confira a programação completa:
SAÚDE

De 06 a 10/03 – Núcleo de Apoio à Criança Especial (NACE) – Rua Alzemiro Balio, s/nº, Vista Linda
Programação especial para as mães de crianças atendidas no local. Sessões de alongamento,

roda de conversa, quick massage, meditação, entre outras dinâmicas.
 

08/03 e 09/03 – 10 às 16 horas – Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA) 
Ação externa com funcionárias do Supermercado Krill, conscientização e testagem 

sobre Infecções Sexualmente Transmissíveis (ISTs).
 

09/03 – 9 às 11 horas | 10/03 – 10 às 12 horas – Centro Especializado em Saúde da Mulher – 
Avenida Engenheiro Arquiteto Eduardo Correa da Costa Júnior, 460, Vista Linda.

Reunião com grupo de gestantes com vídeos e discussões sobre direito das mulheres. 
Além disso, serão realizados exames de Papanicolau por livre demanda.

ESF Boraceia – Rua Vereador Geraldo Rodrigues Montemor, s/nº, Boraceia
Agenda de exames de Papanicolau foi ampliada. Atendimento todas as quintas-feiras do mês.

17/03 e 31/03 – Palestras sobre tuberculose;

13/03 e 27/03 – Avaliação médica relacionada à prevenção da obesidade.

11/03 – 9 às 13 horas – UBS Central – Rua Alberto Augusto de Andrade (antiga Rua 14), s/nº, Maitinga
Atendimento especializado para saúde da mulher. Exames de Papanicolau e odontológicos, 

além de atividades recreativas e entrega de brindes.

Mês da Mulher tem extensa programação
em diversas áreas da Cidade

MÊS DA 
MULHER

Continua na próxima pág.
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17/03 e 31/3 – 9 às 16 horas – ESF Guaratuba – Rua Aprovada 863, n°110
Roda de conversa com o tema “Obesidade”.

 
31/03 – 9 às 16 horas – UBS Vicente de Carvalho – Rua Epiphanio Batista, 637, Jardim Vicente de Carvalho

Atendimento especializado e roda de conversa sobre a prevenção do câncer de colo de útero.

ESPORTE
08/03 – Complexo Esportivo Pé N’areia, Av. Tomé de Souza, Praia da Enseada, no Centro

18 horas – Alongamento;
18h45 – Caminhada;

19h45 – Vivências de beach tennis, vôlei e futevôlei;
21 horas – Encerramento;

 
11/03 – 9 horas – Em frente ao Condomínio Morada da Praia –   

Km 193 da Rodovia Dr. Manoel Hipólito do Rêgo
Aula de alongamento e treinamento funcional

 
11/03 – 9 horas – Vila do Bem Chácaras – Rua São Gonçalo, s/nº

Aula de alongamento e treinamento funcional
 

CULTURA
08/03 – 19 horas – Espaço Cultural Praia – Avenida Tomé de Souza, s/n, Praia da Enseada, Centro

Apresentação do ballet adulto;
Apresentação de quinteto de violinos;

Apresentação de piano;
Depoimento sobre a “Arte como ferramenta de saúde”;

Número de acrobacias aéreas circense com o tema “Saúde do corpo e vencer os limites”.
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Para reforçar a imunização na Cidade, a Prefeitura realizará o Corujão da Vacinação nesta semana. 
Estarão disponíveis os imunizantes contra a Covid-19 e multivacinação. A ação acontecerá 

até quinta-feira (9), no Centro, Chácaras e Vicente de Carvalho.

Nesta quarta (8) a ação acontece das 17 às 21, na UBS Mirosam, no Chácaras. Além disso, das 17 às 20 horas, 
haverá aplicação do imunizante contra a Covid-19 no estacionamento do Supermercado Krill, Centro.

Na quinta-feira (9) a ação acontece na UBS Vicente de Carvalho, das 17 às 20 horas.

Para participar do Corujão é necessário comparecer com os seguintes documentos:
RG ou CPF, Cartão SUS e caderneta de vacinação

O público que poderá se vacinar contra Covid-19 deve ter acima de 6 meses. Já a multivacinação
é voltada para a população em geral que precisa atualizar a cadeneta de vacinação.

VACINA BIVALENTTE
Idosos acima dos 60 anos, imunossuprimidos acima dos 12, ribeirinhos, indígenas, quilombolas e pessoas 

vivendo em Instituições de Longa Permanência de Idosos (ILPI’s) também poderão se imunizar com 
a vacina Pfizer Bivalente, versão atualizada do imunizante contra a Covid-19. anos. 

SERVIÇO
UBS Mirosam – Rua São Gonçalo, s/nº (Vila do Bem), Chácaras;

UBS Vicente de Carvalho – Rua Epiphanio Batista, 637, Jardim Vicente de Carvalho;
Supermercado Krill – Avenida Anchieta, 2300, Centro.

Bertioga realiza Corujão da Vacinação contra 
Covid-19 e multivacinação nesta semana

VACINAÇÃO

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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Segundo a Caixa Econômica Federal, desde a última terça-feira (7), os trabalhadores de Bertioga atingidos 
pelas chuvas estão elegíveis a solicitar o saque do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

por calamidade. O saque pode ser solicitado até 21 de maio, através do aplicativo FGTS.
 

Conforme informado pela Caixa, o valor máximo para retirada é de R$ 6.220 e é necessário possuir 
saldo na conta do FGTS e não ter realizado saque pelo mesmo motivo em período inferior a 12 meses. 

O benefício está disponível para moradores do Chácaras, Boraceia e Aldeia do Rio Silveira.
 

Ao entrar no aplicativo, a solicitação pode ser realizada pela opção ‘Meus Saques’, no celular, 
sem a necessidade de comparecer a uma agência. Ao registrar a solicitação é necessário indicar 

uma conta de instituição financeira para receber os valores, sem nenhum custo.
 

O prazo para retorno da análise e crédito em conta, caso aprovado o saque, é de cinco dias úteis.
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
Para solicitar a retirada, é necessário encaminhar os seguintes documentos: foto de documento de identidade, 
comprovante de residência em nome do trabalhador, emitido até 120 dias antes da decretação de calamidade.

 
Para mais informações,como relação completa de ruas em que os moradores podem solicitar o FGTS Calamidade, 

acesse o site da Caixa ou entrar em contato com  o Fale Conosco pelo telefone 0800 726 0207.

Moradores afetados pelas chuvas estão elegíveis
a solicitar Saque Calamidade da Caixa

SAQUE 
CALAMIDADE

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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Neste mês de março a mulherada poderá aproveitar uma programação super especial 
voltada para o empoderamento feminino. As ações são totalmente gratuitas e iniciaram na terça-feira (7). 

As ações seguirão até o dia 21, conforme o cronograma.

Para quem gosta de atividades físicas a Prefeitura preparou a oficina de autocuidado “Cuidar de Quem Cuida”, 
que conta com práticas de alongamento, respiração, meditação, automassagem e estética.

Já as amantes de cinema vão adorar os filmes selecionados para Cine CRAS, 
que buscam unir o entretenimento e fortalecimento de vínculos entre as mulheres.

Além de oficinas de beleza, as ações contarão também com palestras sobre saúde na melhor 
idade e direitos das mulheres e uma roda de conversa

A iniciativa é realizada pela Prefeitura de Bertioga em parceria com a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

CONFIRA A PROGRAMAÇÃO COMPLETA:
CRAS VICENTE DE CARVALHO

10/03 – das 10 às 12 horas:
Roda de conversa sobre os Direitos das Mulheres.

14/03 – das 09 às 11 horas:
Oficina de autocuidado “Cuidar de Quem Cuida”

Atividades: oficina de bem-estar, prática de alongamento, respiração, meditação, automassagem e estética.
21/03 – das 14 às 16 horas:

Cine CRAS apresentação de filme.

Serviço
CRAS Vicente de Carvalho – Rua Engenheiro José Sanches Ferrari, 789.

CRAS têm programação especial no mês da Mulher

MÊS DA 
MULHER

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação 

Proc. nº 11.387/2022
                              Respaldado no artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e no Parecer 
Jurídico da Procuradoria Geral do Município fls nº 08/17 dos autos, autorizo a 
contratação, por inexigibilidade de licitação, da empresa PRO AUTO VEÍCULOS 
E PEÇAS LTDA, CNPJ Nº 10.263.451/0002-56. Objeto: revisão obrigatória de 
10.000 km do veículo Mitsubishi/L200 triton placa GEG8F24. O valor estimado 
total é de R$ 1.685,66 (hum mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
e seis centavos).
                               Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 
8.666/93 DETERMINO a publicação da presente ratificação no Boletim Oficial 
do Município - BOM.

Publique-se e cumpra-se.
Bertioga, 02 de março de 2023.

THALITA M. WALPERES FIGUEIREDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA MOBILIDADE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

     PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023 

     PROCESSO Nº 7291/2022

                                     No uso de minhas atribuições legais, de acordo com 
o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017,  após examinar minuciosamente toda 
documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 06/2023.

RESOLVO:

                                     Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas 

posteriores  alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Presencial, sob n.º 06/2023, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” cujo objeto 

é a Contratação de empresa especializada em locação de Geradores de Energia, 

para atender demandas do Departamento de Vigilância Sanitária, conforme 

solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde e RATIFICO a adjudicação do 

objeto licitado em favor da empresa ALBONETT LOCAÇÕES TRANSPORTES 

E SERVIÇOS LTDA EPP, CNPJ 03.993.189/0001-59, com o valor global de R$ 

34.290,00 (trinta e quatro mil e duzentos e noventa reais).

                              Autorizo o empenho para fazer frente a contratação e 

a elaboração do Termo de Contrato entre a Prefeitura e a empresa vencedora.

    Bertioga, 03 de março de 2023.
Rebeca Barufi

Secretária Municipal de Saúde

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2023

PROCESSO N º 263/2020
A Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos comunica que fica marcada 
para o dia 14/03/2023, às 14:30h, a abertura do envelope nº 2 - Proposta, referente 
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a contratação de empresa especializada em obras de revitalização dos quiosques 
nºs 01, 03 e 05, da Praia da Enseada – Centro, no município de Bertioga.

Bertioga, 07 de março de 2023.
Cristina Raffa Volpi

 Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇO Nº 08/2023 

                                            Processo nº 11.039/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do 
prédio da Unidade Básica de Saúde Mirosam – Chácaras, no município de 
Bertioga.
Data da entrega dos envelopes e credenciamento: dia 27 de março de 2023, 
até às 14:00h.
Data de abertura: dia 27 de março de 2023, às 14:30h.
Local: Os envelopes da documentação e proposta relativa à presente licitação 
deverão ser protocolados no Departamento de Licitações e Contratos, sito a Rua: 
Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP e serão abertos pela 
Comissão Permanente de Licitações, no mesmo endereço.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preço, com 
critério de julgamento de menor preço global.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua: Luiz 
Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP, junto ao Departamento de 
Licitações e Contratos – das 09:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:00h. O Edital 
estará disponível no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 08 de março de 2023.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023 

                                            Processo nº 1.000/2023
Objeto: Registro de Preços para aquisição de toners, conforme solicitado pela 
Secretaria Municipal de Administração.
Data da entrega dos envelopes e credenciamento: dia 30 de março de 2023, 
até às 9:35h.
Data de abertura: dia 30 de março de 2023, às 10:00h.
Local: Os envelopes da documentação e proposta relativa à presente licitação 
deverão ser protocolados no Departamento de Licitações e Contratos, sito a Rua: 
Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP e serão abertos pela 
Comissão Permanente de Licitações, no mesmo endereço.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preço, com 
critério de julgamento de menor preço por ítem.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua: Luiz 
Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP, junto ao Departamento de 
Licitações e Contratos – das 09:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:00h. O Edital 
estará disponível no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 08 de março de 2023.
  Cristina Raffa Volpi

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO nº 001/2023
EDITAL DE CREDENCIAMENTO INTERNO nº 001/2023 – SE

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA, por meio da Comissão 
Especial Organizadora do Processo de Seleção para Credenciamento Interno e 
Designação nº 001/2023 para seleção e designação das funções de Assistente 
Pedagógico e Assistente de Gestão Escolar do quadro do Magistério Municipal 
de Bertioga, conforme Processo Administrativo de nº 77/2023, torna pública a 
RETIFICAÇÃO do Edital de Abertura de Credenciamento Interno nº 001/2023 
– SE, nos termos expostos a seguir:

Art. 1º. FAZ SABER que CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES, onde se lê:
CAPÍTULO 2
DAS INSCRIÇÕES

2.7. As inscrições deverão ser efetuadas de  07 de março de 2023 (a partir das 
9 horas) a 09 de março de 2023 (até às 23h59min ), exclusivamente via internet por 
meio de inscrição eletrônica, na página indicada para tal finalidade, disponibilizado por meio dos 
endereços eletrônicos: http://credenciamentointernose.bertioga.sp.gov.br:8085/CRI/
open.do?action=open&sys=CRI ou www.bertioga.sp.gov.br/servidor

Leia-se:
CAPÍTULO 2
DAS INSCRIÇÕES

2.7. As inscrições deverão ser efetuadas de  07 de março de 2023 (a partir das 
9 horas) a 10 de março de 2023 (até às 12h00min ), exclusivamente via internet por 
meio de inscrição eletrônica, na página indicada para tal finalidade, disponibilizado por meio dos 
endereços eletrônicos: http://credenciamentointernose.bertioga.sp.gov.br:8085/CRI/
open.do?action=open&sys=CRI ou www.bertioga.sp.gov.br/servidor

Art. 2º. FAZ SABER que o ANEXO I – CRONOGRAMA, onde se lê:
ANEXO I
CRONOGRAMA 

Período de Inscrições 07/03/2023 a 09/03/2023

Publicação dos candidatos inscritos 11/03/2023

Período para recursos das inscrições indeferidas 13/03/2023 a 15/03/2023

Convocação para as provas 18/03/2023

Período de provas 20/03/2023 a 23/03/2023

Publicação do resultado das provas 01/04/2023

Período para recursos 03/04/2023 a 05/04/2023

Publicação do resultado final dos professores credenciados 08/04/2023

Convocação para entrevista 08/04/2023

Período para entrevistas 10/04/2023 a 12/04/2023

Publicação das designações 15/04/2023

Período de Inscrições 07/03/2023 a 09/03/2023

Publicação dos candidatos inscritos 11/03/2023

Período para recursos das inscrições indeferidas 13/03/2023 a 15/03/2023

Leia-se:
ANEXO I
CRONOGRAMA 

Período de Inscrições 07/03/2023 a 10/03/2023

Publicação dos candidatos inscritos 11/03/2023

Período para recursos das inscrições indeferidas 13/03/2023 a 15/03/2023

Convocação para as provas 18/03/2023

Período de provas 20/03/2023 a 23/03/2023

Publicação do resultado das provas 01/04/2023

Período para recursos 03/04/2023 a 05/04/2023

Publicação do resultado final dos professores credenciados 08/04/2023

Convocação para entrevista 08/04/2023

Período para entrevistas 10/04/2023 a 12/04/2023

Publicação das designações 15/04/2023

Período de Inscrições 07/03/2023 a 09/03/2023

Publicação dos candidatos inscritos 11/03/2023

Período para recursos das inscrições indeferidas 13/03/2023 a 15/03/2023

Art. 3º. Todos os demais itens do EDITAL DE ABERTURA permanecem 
inalterados.

Bertioga, 08 de março de 2023.
Comissão Especial Organizadora do Processo de Seleção para 

Credenciamento Interno e Designação

http://www.bertioga.sp.gov.br
http://www.bertioga.sp.gov.br
http://credenciamentointernose.bertioga.sp.gov.br:8085/CRI/open.do?action=open&sys=CRI
http://credenciamentointernose.bertioga.sp.gov.br:8085/CRI/open.do?action=open&sys=CRI
http://www.bertioga.sp.gov.br/servidor
http://credenciamentointernose.bertioga.sp.gov.br:8085/CRI/open.do?action=open&sys=CRI
http://credenciamentointernose.bertioga.sp.gov.br:8085/CRI/open.do?action=open&sys=CRI
http://www.bertioga.sp.gov.br/servidor
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 08 de março de 2023. (PA n. 10273/2022-3)

Eng.º Caio Mateus
Prefeito do Município

LEIS

LEI N. 1.519, DE 08 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre Autorização para abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e a utilização do Instituto 

Constitucional da Transposição de dotações 
orçamentárias no Orçamento Vigente.

Autoria: Caio Matheus – Prefeito do Município

Eng.º CAIO MATHEUS ,  Prefeito do 
Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo 
Municipal aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 4ª 
Sessão Ordinária, realizada no dia 07 de março de 2023, 
e que sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar na importância de R$ 208.927.844,59 (duzentos 
e oito milhões, novecentos e vinte e sete mil, oitocentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e nove centavos).

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito 
no artigo anterior serão utilizados recursos previsto nos 
incisos I e II, parágrafo primeiro, do artigo 43, da Lei nº 
4320/64:

RECURSO:              
                             Valor:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
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DECRETOS

DECRETO N. 4.129, DE 08 DE MARÇO DE 2023

Abre crédito extraordinário no orçamento do 
Poder Executivo no orçamento vigente. 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso de atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

CONSIDERANDO a situação de emergência devido 
às fortes chuvas ocorridas neste Município ocasionando inundações e alagamentos, 
afetando diretamente os munícipes;

CONSIDERANDO a necessidade de assistir de forma 
eficiente e eficaz a população atingida pelo sinistro, que causa à declaração do estado 
de emergência;

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil, por meio da Portaria 
n. 800, de 20 de fevereiro de 2023;

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública em 
razão das chuvas intensas no território estadual declarado pelo Governador do Estado 
de São Paulo, por meio do Decreto n.  67.502, de 19 de fevereiro de 2023;

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigo 41, inciso 
III e 44, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 26, da Lei 
Municipal n. 1481, de 07 de julho de 2022, que trata das Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2023;

DECRETA: 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto crédito extraordinário 

no orçamento vigente do Poder Executivo no valor de R$ 898.856,00 (oitocentos e 
noventa e oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais), visando à inclusão de dotações 
orçamentárias. 

§ 1º O recurso de que trata este artigo cobrirá despesas com 
a aquisição de material, bem ou serviço para distribuição gratuita.

§ 2º Para esta finalidade, fica incluída no 
orçamento vigente a seguinte classificação funcional:

01.20.00 – Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda
01.20.01 – Administ. Secretaria de Desenvolv. Social
08.244.0161.2.172 – Amparo Assistencial
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita

Art. 2º O recurso necessário para a cobertura da 
suplementação de que trata o artigo 1º dar-se-á por excesso de arrecadação, conforme o 
que disposto na Portaria n. 844, de 24 de fevereiro de 2023, do Ministério da Integração 
e do Desenvolvimento Regional/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 08 de março de 2023.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

LEI N. 1.520, DE 08 DE MARÇO DE 2023

Autoriza o Município de Bertioga a doar área 
institucional ao Estado de São Paulo para a instalação 
de Escola Estadual de Ensino Fundamental II e Ensino 

Médio.
Autoria: Caio Matheus – Prefeito do Município

Eng.º CAIO MATHEUS ,  Prefei to do 
Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislat ivo 
Municipal aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 4ª 
Sessão Ordinária, realizada no dia 07 de março de 2023, e 
que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  O Município de Bertioga fica 
autorizado a doar ao Estado de São Paulo área institucional 
com suas benfeitorias, localizada no bairro Jardim Raphael, 
registrada no Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de 
Santos, sob o n. 78.203, com a seguinte descrição:

“A ÁREA INSTITUCIONAL, emplacada 
sob nº 14.971, da Rodovia Dr. Manoel 
Hippolyto Rego, constituída por parte da 
Área A2, no perímetro urbano do Município 
de Bertioga, desta Comarca, medindo de 
frente 31,49 metros, confrontando com a 
mencionada rodovia, do lado esquerdo 
de quem da rodovia olha, mede 138,55 
metros confrontando a Área A1, do lado 
direito mede 138,55 metros confrontando 
com a área do Condomínio 1 e nos fundos 
mede 31,49 metros, confrontando com 
o Condomínio 1,  encerrando a área de 
4.362,99m².”

Art. 2º O imóvel objeto dessa doação deverá ser 
usado exclusivamente para a instalação de Escola Estadual do Ensino 
Fundamental II e Ensino Médio.

§ 1º O donatário tem o prazo de até 04 (quatro), 
anos para repassar os recursos necessários para as construções das 
unidades. 

§ 2º O desvio de finalidade ou o descumprimento do 
que determina esta Lei implicará na retrocessão dos imóveis ao patrimônio 
público do Município.

Art. 3° A transcrição do imóvel deverá ser celebrada 
por meio de Instrumento Público de Doação, devidamente registrado, sendo 
que todas as despesas com a transcrição serão suportadas pela Prefeitura 
do Município de Bertioga.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 08 de março de 2023. (PA 11405/2021)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município
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